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EDITAL N.º 001/2016 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO 
PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS 

 
MÁRCIO FAUSTINO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições para a realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Provimento de Cargos Pertencentes ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes/MS, e será regido pelas normas e condições constantes neste Edital: 

1. DOS CARGOS 

1.1. O Concurso visa selecionar candidatos para o exercício dos cargos existentes do Quadro Permanente da 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS, estabelecidos e regulamentados pela Lei nº 553, de 07 de janeiro de 2000, 
Dispõe sobre a reorganização Administrativa da Prefeitura Municipal de Bandeirantes e suas alterações.  

1.2. Este Edital tem por objeto estabelecer as regras e as condições para selecionar os candidatos às vagas oferecidas 

neste Concurso Público de candidatos aptos à convocação, para ocuparem cargos de provimento efetivo integrantes de 

categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.  

1.3. As vagas que porventura forem abertas ou criadas, durante o prazo de validade deste Concurso Público, serão 

preenchidas por candidatos incluídos no Cadastro Reserva obedecida exclusivamente à ordem de classificação para o 

cargo de aprovação. 

1.3.1. Os candidatos que formarem o cadastro reserva somente serão convocados por interesse e conveniência da 

Administração Municipal, para ocuparem as vagas que surgirem durante o prazo de validade do Concurso. 

1.4. Os Cargos, objeto do Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, atribuições e 

vencimentos, constam no Anexo I; o conteúdo programático consta no Anexo II, no Anexo III constam os critérios de 

avaliação das Provas Práticas, deste Edital.  

1.5. Os candidatos classificados neste Concurso Público terão precedência na nomeação, em relação aos candidatos 

aprovados, nos mesmos cargos/funções que se habilitaram, em concursos públicos realizados posteriormente à 

homologação deste certame. 

1.6. São requisitos básicos para investidura em qualquer dos cargos/funções: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais;  

d) estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

e) ter a idade igual ou superior a dezoito anos; 

f) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar o cargo; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, verificada em exame médico-pericial; 

h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na administração 

pública federal, estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal; 

i) não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

estadual ou federal. 

j) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 

1.7. O candidato investido no cargo habilitado neste Concurso Público e que for nomeado e empossado ficará 

submetido ao regime jurídico estatutário. 

1.8. A nomeação ocorrerá durante o prazo de validade do Concurso, em atendimento ao interesse e à conveniência da 

administração municipal, de acordo com as demandas apresentadas por órgãos e entidades municipais. 

1.9.  As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso, poderão 

ser preenchidas por candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação. 

1.10. O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e nomeado, 

deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus 

das despesas com seu deslocamento ou estada. 

1.11.  O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das 

datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

2. DAS INSCRIÇÕES 
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2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 17 de novembro a 29 de dezembro de 2016 

apenas pela internet no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso onde estarão disponibilizados, para 

preenchimento e impressão, o Formulário de Inscrição, o boleto bancário e o Edital do Concurso, contendo toda a 

regulamentação; 

2.1.1. Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 

a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, disponíveis no endereço eletrônico da 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC (www.fapec.org/concurso) através do Edital de 

Abertura; 

2.1.2. Para efetivar a inscrição, no site da FAPEC, devem-se realizar os seguintes passos:  

a) acessar o site www.fapec.org/concurso; b) selecionar o link "Inscrições"; c) clicar no Concurso Público de 

Bandeirantes; d) selecionar o curso/cargo pretendido; e) preencher a ficha de inscrição; f) concordar com as normas 

do concurso; g) confirmar dados. (Os dados devem ser preenchidos corretamente, sob pena de eliminação do 

Concurso Público).  

2.1.2.1. Na “Área do Candidato” ficarão disponibilizadas todas as informações sobre os dados do candidato e suas 

inscrições.  

2.1.3. Imprimir o boleto bancário, no período entre 08 (oito) horas do dia 17 de novembro de 2016 até às 

23h59min do dia 29 de dezembro de 2016 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), através de formulário 

específico, disponível na página citada; após este horário o sistema de captação das inscrições, deixará 

automaticamente de recebê-las. 

2.1.3.1.  Efetuar o pagamento do boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, observando 

sempre o horário de funcionamento do sistema bancário nacional; 

2.1.4. É de responsabilidade do candidato, a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, 

telefones e de endereço eletrônico (e-mail), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição; 

2.1.5. As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos 

candidatos; 

2.1.6. A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados; 

2.1.7. A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do pagamento da taxa de 

inscrição pela rede bancária. 

2.2. O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 

a) R$ 120,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior; 

b) R$ 80,00 para concorrer às vagas de cargo que exigem Nível Médio; 

c) R$ 50,00 Para Concorrer às Vagas de Cargo que Exigem Nível Fundamental, 4º série do 1º Grau (atual 

5º ano) e Alfabetizado. 

2.2.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

2.2.1.1.  O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a necessária provisão de fundos 

terá sua inscrição cancelada. 

2.3. A relação dos candidatos inscritos e com as inscrições deferidas para o Concurso constará de Edital Específico que 

será publicado no Diário Oficial de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado 

nos endereços eletrônicos http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em 

outros órgãos da imprensa. 

2.4. A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS, localizada na Rua 

Arthur Bernardes, nº 300, Centro, em Bandeirantes/MS, com atendimento no horário das 7 horas às 13:00 horas, 

exceto sábados, domingos e feriados. 

3. TAXA DE ISENÇÃO 

3.1.1. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, com fundamento no art. 4º II, do 
Decreto 6.135/2007, pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e de membros 
de famílias com baixa renda, assim consideradas aquelas em que a renda familiar não ultrapasse três salários 
mínimos, na forma do Decreto n° 6593/2008, comprovando hipossuficiência econômica/carência de recursos 
financeiros. 

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

a) os carentes e trabalhadores com renda mensal familiar de até meio salário mínimo por pessoa ou de 03 (três) 

salários mínimos no total, inscritos no Cadastro Único do Governo Federal; ou 

http://www.fapec.org/concurso
http://www.fapec.org/concursos
http://www.fapec.org/concurso
http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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b) comprovadamente estiver desempregado e possuir renda familiar de até 03 (três) salários mínimos; ou 

c) comprovar situação de carência econômica.  

3.2.1. Na condição do cadastro único, que se trata o Decreto Federal nº 6.135/2007, será comprovada mediante 

entrega, cumulativamente, dos seguintes documentos: a) imprimir a ficha de inscrição na “Área do Candidato” e 

assinar b) Cópia ou original da declaração/folha resumo cadastro único, emitida pela Secretária de Assistência Social 

do Município em que reside; ou 

3.2.2. Na condição de desempregado, que será comprovada mediante a entrega, cumulativamente, dos seguintes 

documentos: a) imprimir a ficha de inscrição na “Área do Candidato” e assinar; b) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, das páginas que contêm a foto, a qualificação (dados pessoais), a anotação do último 

contrato de trabalho com a correspondente data de saída e da primeira página subsequente à do último contrato de 

trabalho, ou cópia de publicação de ato de desligamento do serviço público, se ex-servidor público estatutário de órgão 

ou entidade da administração pública municipal, estadual ou federal; 

3.2.3. Na situação de carência econômica, a comprovação da carência econômica será feita cumulativamente por 

meio de: a) imprimir a ficha de inscrição na “Área do Candidato” e assinar; b) declaração pessoal de que sua renda 

per capita familiar é igual ou inferior a meio salário mínimo. 

3.3. O candidato para obter a isenção da taxa de inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico 

www.fapec.org/concurso:  

a) efetuar a inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS e assinalar 

a solicitação de isenção para “sim”; 

b) imprimir a Ficha de Inscrição na “Área do Candidato”, (entregar a ficha assinada);e 

c) Entregar a Ficha de Inscrição/Isenção e os comprovantes discriminados acima, mediante protocolo, no período de 

17 a 23 de novembro de 2016, na Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS, localizada na Rua Arthur Bernardes, nº 

300, Centro, em Bandeirantes/MS, com atendimento no horário das 7 horas às 13:00 horas, exceto sábados, 

domingos e feriados ou na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, exceto sábados, 

domingos e feriados, localizada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou 

encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, sendo considerada para fins de avaliação a data da 

postagem. 

3.4. A Ficha de Inscrição/Isenção e os documentos deverão ser acondicionados em envelope fechado, com 

identificação externa, conforme exemplo abaixo: 

DESTINATÁRIO: COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS 

Nome do Candidato:  

Nº do Edital:  

3.5. O candidato perderá os direitos decorrentes da isenção no Concurso se não cumprir o estabelecido neste edital. 

3.6. O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção, 

perderá os direitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, sendo considerado inabilitado, além de responder 

pela infração. 

3.7. O candidato saberá o resultado do pedido de isenção, através de Edital Específico que será publicado no Diário 

Oficial de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos endereços 

eletrônicos http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos 

da imprensa. 

3.7.1. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos informando o resultado do pedido de 

isenção, servindo para este fim, apenas a publicação.  

3.7.2. O candidato que não obtiver a isenção se tiver interesse em permanecer no Concurso, deverá fazer o 

pagamento da respectiva inscrição até o dia 30 de dezembro de 2016. 

4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, 

DE ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO Nº 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 E COM A LEI ESTADUAL/MS 

Nº 3.181, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006. 

4.1. Ao candidato portador de deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 

VIII do artigo 37 da Constituição Federal e nos termos da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, é 

assegurado o direito de inscrição para os cargos/funções do Concurso Público. 

4.1.1. Aos candidatos com deficiência serão destinadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, 

desde que as atribuições sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, observados os dispositivos 

constantes nos artigos 3º, 4º, 5º, 37, 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

http://www.fapec.org/concurso
http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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4.1.2. Quando o cálculo para o número de vagas mencionado no item anterior resultar em número fracionário, 

elevar-se-á até o primeiro número inteiro subsequente resultante da aplicação do percentual, em conformidade com o 

disposto no § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

4.1.3. Para os cargos/funções em que está sendo disponibilizada somente uma vaga não haverá reserva para 

candidato portador de deficiência.  

4.1.4. Para os cargos em que não houver oferta de vagas imediatas ou a quantidade ofertada for inferior a cinco; 

surgindo vagas, a convocação dos candidatos portadores de deficiência ocorrerá na quinta vaga aberta. 

4.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas situações discriminadas no art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 

2004. 

4.3. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser deficiente, especificando a deficiência na Ficha de Inscrição. 

4.4. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 

de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.5. O candidato deverá declarar, conforme art. 39 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser 

deficiente e, se necessitar de tratamento diferenciado no dia do concurso, deverá especificá-lo na Ficha de Inscrição. 

4.5.1. Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes/MS, localizada na Rua Arthur Bernardes, nº 300, Centro, em Bandeirantes/MS, com atendimento no 

horário das 7 horas às 13:00 horas, exceto sábados, domingos e feriados ou na FAPEC, localizada na Rua 9 de Julho, 

1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da 

FAPEC, valendo a data da postagem, os documentos a seguir: 

DESTINATÁRIO: COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS – (LAUDO MÉDICO) 

Nome do Candidato:  

Nº do Edital:  

a) Laudo Médico original ou autenticado, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 

emitido com data de até 90 dias, a contar da data de início das inscrições deste Concurso, e deve constar data, 

assinatura do médico e carimbo legíveis contendo nome e número de inscrição no CRM. 

b) cópia do documento de identidade, cópia do CPF e informar telefone para contato; 

c) solicitação, por escrito: 

i. se necessitar da confecção de prova especial em Braile, ampliada, equipamentos ou recursos adicionais para 

realização da prova, especificando o tipo de deficiência. 

ii. se necessitar de tempo adicional e/ou Ledor de prova e/ou Intérprete de Libras, com justificativa acompanhada 

de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

4.5.2. O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse fim, no dia da 

aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

4.5.3. Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema, 

com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

4.6. Tradutor-intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras): profissional com certificação específica, habilitado 

para mediar a comunicação entre surdos e ouvintes e, no ato da prova, esclarecer dúvidas dos usuários de Libras na 

leitura de palavras, expressões e orações escritas em Língua Portuguesa. 

4.6.1. O tradutor-intérprete de Libras não se limita a traduzir as comunicações orais, mas deve auxiliar na 

compreensão dos textos escritos. Como neste concurso os participantes com deficiência auditiva não estão isentos do 

exercício da leitura da prova, o tradutor-intérprete não deve atuar na tradução integral da prova, ou seja, quando 

solicitado e dentro dos limites éticos, ele deve auxiliar o participante com deficiência auditiva, fornecendo-lhe 

sinônimos ou sinais que o ajudem a reconhecer à palavra escrita, as expressões idiomáticas, as orações, o contexto. O 

profissional pode recorrer a dicionários. 

4.7. O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos dispositivos mencionados nas 

alíneas do subitem 4.5.1, conforme o caso: 

a) subitem 4.5.1, alínea ‘a’: não será considerado com deficiência e não concorrerá às vagas reservadas para 

pessoas com deficiências. 

b) subitem 4.5.1, alínea ‘c’, subalínea ‘i’: não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 

c) subitem 4.5.1, alínea ‘c’, subalínea ‘ii’: não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa 

designada para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo alegado. 
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4.7.1. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo para o 

qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 

atribuições, para fins confirmação no estágio probatório. 

4.7.2. As vagas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência habilitado serão preenchidas pelos 

demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória. 

4.8. Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS designará um Médico ou equipe 

multidisciplinar para analisar o efetivo enquadramento às regras deste Edital, daqueles que se declararam com 

deficiência, para atestar se as atribuições do cargo de habilitação são compatíveis com a respectiva deficiência. 

4.9. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira geral, com 

base na pontuação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e, a segunda especial, 

considerando a pontuação destes últimos, para efeito de precedência na nomeação, nos termos da legislação. 

4.9.1. Se a deficiência do candidato, conforme avaliação prevista no item 4.8, não se enquadrar na previsão do art. 

4º do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 2004, sua 

nomeação obedecerá à classificação geral. 

4.9.2. Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 

não for confirmada, devendo o mesmo figurar apenas na lista de classificação geral. 

4.9.3. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 4 deste Edital implicará a perda do 

direito a ser nomeado para as vagas reservadas a candidato com deficiência. 

4.9.4. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 

4.9.5.  A nomeação do candidato portador de deficiência será na proporção de um classificado na lista geral e outro 

na lista especial, neste último caso, até o limite do número de vagas reservadas pare esta modalidade de provimento.  

4.9.6. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação ou 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

4.9.7. O candidato com deficiência, que não realizar a inscrição identificando sua condição especial, conforme as 

instruções constantes deste Edital, não poderá impetrar pleitear direitos em favor de sua situação. 

5. DAS PROVAS 

5.1. Este Concurso Público constará de: 

a) PROVA ESCRITA OBJETIVA: de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos/funções. 

b) PROVA PRÁTICA: de caráter eliminatório para os candidatos aprovados na Prova Escrita, na proporção de 

10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de Cozinheira/Merendeira, Operador de 

Máquinas e Tratorista. 

c) PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório para os candidatos aprovados na Prova Escrita, para os 

cargos de nível Superior, na proporção de 10 (dez) vezes do número de vagas. 

6.  PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS – de caráter eliminatório e classificatório. 

6.1. O concurso constará de Provas Escritas Objetivas, específicas para cada cargo, nas seguintes modalidades: 

6.1.1 Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que 

cada cargo exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL SUPERIOR 

Analista de Controle Interno, Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Psicólogo e Odontólogo – Equipe PSF. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

05 
05 

60 
140 

 
6.1.2 Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos, de acordo com a especificidade e 

o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL SUPERIOR 

Professor Regente de Artes 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Pedagógicos  

10 
20 
10 

05 
05 
05 

50 
100 
50 

 
6.1.3 Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de 

escolaridade que o cargo exige como segue: 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS - 2016 6 

CARGOS  
 NÍVEL MÉDIO 

Técnico em Enfermagem e Técnico em Raio-X 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

05 
05 
05 

50 
50 
100 

 

6.1.4 Língua Portuguesa e Matemática de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo exige 

como segue: 

CARGOS/FUNÇÕES 
NÍVEL MÉDIO 

Assistente de Administração, Atendente Infantil, Fiscal de Inspeção e Vigilância 
Sanitária e Pai/Mãe Social 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

05 
05 

100 
100 

 

6.1.5 Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de 

escolaridade que o cargo exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL FUNDAMENTAL  

Agente de Combate a Endemias e Auxiliar de Odontologia 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

05 
05 
05 

50 
50 
100 

 

6.1.6 Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo exige 

como segue: 

CARGOS 
NÍVEL 4º SERIE DO 1º 
GRAU (Atual 5º ano) 

Inspetor de Alunos, Pedreiro, Mecânico Especializado e Auxiliar de Mecânico. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

05 
05 

100 
100 

 

6.1.7 Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo/função 

exige como segue: 

CARGOS 

NÍVEL ALFABETIZADO 

Auxiliar de Serviços Gerais, Cozinheira/Merendeira, Operador de Máquinas e 

Tratorista. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

05 
05 

100 
100 

 

6.2. Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 05 (cinco) alternativas, sendo somente uma 

correta. 

6.3. A duração total das provas será de 04 (quatro) horas para todos os cargos/funções. 

6.4. A nota de cada candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das notas obtidas em cada 

modalidade que compõe a prova. 

6.5. Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer modalidade e tiverem 

rendimento nas Provas Escritas Objetivas, inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor total das mesmas. 

7. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 

7.1. As Provas Escritas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, estão previstas para o dia 29 DE JANEIRO 

DE 2017 e serão realizadas em Bandeirantes/MS em horários e endereços a serem divulgados através de edital 

específico. 

7.2. Caso o número de candidatos, para prestar as Provas Escritas Objetivas, exceda a oferta de lugares nas escolas 

disponíveis na cidade de Bandeirantes/MS, a FAPEC poderá aplicar as provas em dias/horários diferentes, a serem 

definidos em Edital específico. 

7.3. Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital específico, através de Edital 

específico que será publicado no Diário Oficial de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e 

disponibilizado nos endereços eletrônicos http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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facultativamente, em outros órgãos da imprensa, sendo atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo 

conhecimento dos respectivos locais e horário de realização das provas. 

7.4. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos informando os locais e horários de 

realização das Provas Escritas Objetivas.  

7.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 

Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade 

Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; e caneta esferográfica azul 

ou preta, lápis preto e borracha. 

7.5.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

7.5.2. O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 7.5, para realização 

das Provas Escritas Objetivas, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.5.3. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento 

original de identidade, conforme item 7.5. O candidato será identificado rigorosamente durante a realização das 

Provas Escritas Objetivas e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 

7.6. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do Sul, 

estabelecido para o fechamento dos portões. 

7.7. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, outra 

oportunidade. 

7.8. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento 

considerado para a correção eletrônica. 

7.9. A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 

7.10. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorridas 2 (duas) 

horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões. 

7.11. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem 

concluído as provas. 

7.12. O cartão-resposta é o único documento apto para a correção eletrônica da Prova Escrita. Portanto, não poderá 

ser amassado, molhado, dobrado, rasgado, ou, de qualquer modo, danificado, sob pena de o candidato arcar com os 

prejuízos advindos da impossibilidade de correção da prova. 

7.13. Não serão computadas na avaliação das provas as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 

resposta, emendas ou rasuras no cartão-resposta, não sendo permitido o uso de corretivo. 

7.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, do candidato da sala de provas. 

7.15. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

7.16. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 

a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos 

comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

7.17. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo 

de comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros, códigos, manuais, 

impressos ou anotações, ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos 

na realização das mesmas. 

7.18.  Não será permitido, durante a realização das provas, o porte de quaisquer meios eletrônicos, inclusive 

aparelhos celulares. 

7.18.1. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser 

acondicionados, desligados e/ou sem bateria, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 

fornecida pela FAPEC, devendo permanecer embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação das provas. 

7.18.2. Será eliminado o candidato cujo celular tocar, mesmo que no modo despertador, durante a 

realização das provas. 
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7.18.3. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar nenhum aparelho eletrônico. Caso 

seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser acondicionados, no 

momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela FAPEC, devendo permanecer embaixo da 

mesa/carteira, durante toda a aplicação das provas. 

7.19. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, 

embaixo da carteira ou da mesa do próprio candidato, onde deverão permanecer até o término das provas. 

7.19.1. Não será permitido dentro da sala de provas consumo de bebidas alcoólicas, cigarro ou similares, uso de 

óculos escuros, relógios digitais ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro), ou similares. 

7.19.2. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.20. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a permanência 

de pessoas acompanhantes de candidatos. 

7.21.  A candidata, que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da Prova Escrita, deverá encaminhar à 

Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, no endereço localizado a Rua 9 de Julho, 1922, Vila 

Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, os dados pessoais do acompanhante da criança, juntando cópia legível 

do documento de identificação dele, para que tenha acesso ao local de realização da prova, mediante apresentação 

desse documento no original. O acompanhante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos, pois o mesmo terá toda 

responsabilidade sobre a criança que estará sob os seus cuidados, durante a ausência da mãe enquanto a mesma 

realiza o certame, e não poderá em momento algum haver comunicação dos mesmos quanto a questionamentos sobre 

a prova.  

7.22.  A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

7.23.  Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

7.24.  Será dado conhecimento do Gabarito Preliminar do Concurso a todos os candidatos até 4 (quatro) dias após a 

realização das Provas Escritas Objetivas, através de Edital que será publicado no Diário Oficial de Bandeirantes 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

8.  PROVA PRÁTICA - de Caráter Eliminatório. 

8.1. O Concurso constará de Provas Práticas onde serão convocados os candidatos aprovados, em ordem decrescente 

da Nota da Prova Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo, 

respeitados os empates na última posição. As provas práticas serão aplicadas para os cargos de 

Cozinheira/Merendeira, Operador de Máquinas e Tratorista. 

8.2. As datas, horas e locais de realização das Provas Práticas, constarão em Edital especifico que será publicado no 

Diário Oficial de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos endereços 

eletrônicos http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos 

da imprensa. 

8.2.1. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos convocando para a Prova Prática. 

8.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório e valerá 100 pontos no total. 

8.4. A Prova Prática será composta com as exigibilidades e os critérios de avaliação constantes do Anexo III, deste 

Edital e serão atribuídos os conceitos “Apto” (nota  50 pontos) ou “Inapto” (nota  49 pontos). 

8.4.1. Os candidatos que obtiverem o conceito “Inapto” serão automaticamente eliminados do Concurso Público. 

8.5. Os candidatos aos cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA deverão apresentar a Carteira 

Nacional de Habilitação na categoria de acordo com o requisito do cargo. 

8.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 

Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade 

Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

8.6.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

8.6.2. O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 8.6, para realização da 

Prova Prática, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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8.7. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso 

do Sul, estabelecido para o início das provas. 

8.8. Será sumariamente eliminado do Concurso, o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 

comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização 

das mesmas. 

8.8.1.  Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios 

eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização 

das provas, portando armas ou munição e utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor.  

8.9. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

8.10.  Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

8.10.1. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do concurso, não 

havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 

8.11.  Não caberão recursos contra as Provas Práticas. 

8.12.  O resultado das Provas Práticas será divulgado através de edital específico que será publicado no Diário Oficial 

de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

9. PROVA DE TÍTULOS – de caráter classificatório 

9.1. Para a Prova de Títulos serão convocados, em ordem decrescente da Nota da Prova Escrita Objetiva, dentro de 

até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de SUPERIOR, respeitados os empates na última 

posição. 

9.2. Os candidatos convocados para fazer a entrega dos títulos, deverão entregar os documentos comprobatórios de 

titulação através de fotocópias autenticadas em cartório ou atestados por Declaração pela instituição emissora, em 

data e local a serem definidos através de Edital Específico que será publicado no Diário Oficial de Bandeirantes 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

9.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova de Títulos, identificando-se com a apresentação 

do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade 

Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão 

competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

9.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

9.4. Não será admitido no local da Prova de Títulos, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato 

Grosso do Sul, estabelecido para a entrega dos documentos de titulação. 

9.5. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a entrega dos títulos, o uso de quaisquer meios eletrônicos, 

inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização da entrega, 

portando armas ou munição e utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor.  

9.6. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução da Prova 

de Títulos; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer dos responsáveis, seus auxiliares ou autoridades; ou após as provas, for constatado, por meio de 

perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 

9.7. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão digital 

para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

9.8. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a Prova de Títulos. 

9.9. Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no edital de 

convocação para a Prova de Títulos. 

9.10.  Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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9.11.  Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante 

a apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração com firma reconhecida em 

cartório. 

9.11.1. Somente será aceita uma procuração por candidato. 

9.11.2.  Serão de inteira responsabilidade do candidato às informações prestadas por seu procurador no ato da 

entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para a Prova de Títulos, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 

9.12. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção 

daqueles documentos que possuírem certificação digital. 

9.12.1. Os documentos com certificação digital terão sua autenticidade confirmada nos sites das instituições que os 

forneceram, de acordo com as informações contidas nesses documentos. 

9.13.  Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu critério, a apresentação 

dos documentos originais para conferência. 

9.14. Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas. 

9.15.  Somente serão consideradas as atividades concluídas até a data de início das inscrições deste Concurso, com 

exceção da Formação Profissional.  

9.16.  Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor 

correspondente em pontos explicitados nos quadros abaixo: 

9.16.1. PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 

Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico ou ata de defesa de tese, de curso de pós-graduação em nível 
de Doutorado – stricto sensu na área de atuação ou formação. 

4,0 4,0 

Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico ou ata de defesa do curso, de pós-graduação em nível de 

Mestrado – stricto sensu na área de atuação ou formação. 

3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-
graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área 
de atuação ou formação EXCETO aquela correspondente ao requisito para 
a função que concorre. 

2,0 2,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de 
Graduação em qualquer área, EXCETO aquela correspondente ao 
requisito para a função que concorre. 

1,5 1,5 

02 Eventos de Capacitação:   

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 
congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área do 

cargo, realizados a partir de 2012, com carga horária mínima 100 horas. 

1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 
congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área do 

cargo, realizados a partir de 2012, com carga horária mínima de 80 

horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 
congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área do 

cargo, realizados a partir de 2012, com carga horária mínima de 60 

horas. 

0,6 1,2 

TOTAL 15,3 

9.17. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações 

necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 

9.18. São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) Nome 

da Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou 

carimbo; e) conteúdo programático para os Eventos de Capacitação. 

9.19. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, curso 

preparatório, visita técnica ou viagem cultural e tempo de serviço concomitante. Também não serão consideradas as 

participações em eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou instrutor. 

9.20. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 
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9.21.  Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga 

horária de mais de um título para o mesmo item. 

9.22. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja incompatível com o período de realização da 

atividade. 

9.23.  Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente nos cursos de graduação ou pós-graduação. 

9.24. Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório do número de 

documentos entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada pela Presidência da Comissão. 

9.25. Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a Língua 

Portuguesa, por tradutor público. 

9.26. Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos em língua estrangeira, 

deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

9.27.  A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o 

objetivo do evento, associado ao cargo. 

9.28.  A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do candidato, 

mediante publicação em edital. 

9.29.  A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se comprovadas, será 

caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 

9.30. Os títulos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar 

outros títulos aos já entregues. 

9.31.  A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada. 

9.32.  O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de edital específico que será 

publicado no Diário Oficial de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos 

endereços eletrônicos http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em 

outros órgãos da imprensa.  

10. DOS RECURSOS 

10.1. O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à data de publicação; 

10.1.1. Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de digitação, na publicação da 

relação de candidatos inscritos; 

10.1.2. Se não concordar com o Gabarito Preliminar, poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, 

digitado ou em letras de forma, devendo constar o nome do candidato e endereço completo para correspondência. O 

recurso deverá ser encaminhado em folha individual por questão, em três vias, assinado e com a bibliografia que o 

fundamente. 

10.1.3. No caso de recurso contra o gabarito, a pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será 

atribuída a todos candidatos presentes à prova objetiva. 

10.1.4. Contra o resultado da Prova de Títulos. 

10.2.  Não serão aceitos recursos enviados por fax ou por meio eletrônico. 

10.3.  O recurso deverá ser entregue pessoalmente, ou por procuração, na Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS, 

localizada na Rua Arthur Bernardes, nº 300, Centro, em Bandeirantes/MS com atendimento no horário das 7 horas às 

13:00 horas, exceto sábados, domingos e feriados ou na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 

17 horas, exceto sábados, domingos e feriados, localizada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, 

Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem. 

11. DAS NOTAS FINAIS 

11.1. Serão considerados aprovados nas Provas Escritas Objetivas, os candidatos que obtiverem Nota da Prova 

Escrita (NPE) igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do somatório da pontuação máxima prevista. 

11.2. A Nota Final do Concurso dos candidatos corresponderá ao somatório da pontuação obtida na Prova Escrita 

(NPE) somados à pontuação e dos pontos obtidos na Prova de Títulos, quando for o caso. 

12.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

12.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final obtida no Concurso. 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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12.2.  Na hipótese de igualdade de Nota Final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 

a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos conforme determina o Estatuto do 

Idoso; 

b) maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 

c) maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 

d) tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”). 

12.3.  O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal de Bandeirantes/MS, divulgado através de 

Edital Específico que será publicado no Diário Oficial de Bandeirantes  

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

13. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

13.1.  Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação, por ato do Prefeito Municipal e convocado, através de ato publicado na imprensa oficial do Município de 

Bandeirantes, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo.  

13.2.  A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos serão efetivados perante o 

Prefeito Municipal ou por autoridade designada. 

13.3.  Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico realizado pela 

perícia médica da Prefeitura Municipal. 

13.4.  Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades dos órgãos e entidades da 

Prefeitura. 

13.5.  A posse do servidor dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, que implicará expresso conhecimento dos 

deveres, das responsabilidades e dos direitos inerentes ao cargo ocupado, que poderão ser alterados por lei municipal. 

§ 1º. A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento.  

13.6.  Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; 

c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com as 

exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação; e 

d) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 

13.7. Os candidatos empossados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a avaliação de 

desempenho, durante o período do estágio probatório de três anos, de acordo com a legislação vigente. 

13.8. O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de investidura. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  O Concurso Público, objeto deste Edital, será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 

Cultura – FAPEC, reservando-se à Comissão de Concurso Público as decisões de mérito sobre os atos e fatos que 

envolvam o certame. 

14.2.  A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS. 

14.3.  O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das 

datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

14.4.  O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 

14.5.  O horário utilizado neste Edital refere-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul. 

14.6.  Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos oferecidos e durante a 

vigência do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão nomeados os candidatos aprovados, obedecida 

rigorosamente a ordem de classificação, até o quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Bandeirantes/MS. 

14.7.  O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante FAPEC, dos dados 

constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, após a 

homologação do resultado, perante a Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS. 

14.8.  Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para esse 

fim a publicação no órgão oficial do Município. 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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14.9.  A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de atos 

dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de 

outros procedimentos legais. 

14.10. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em 

julgado ou demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 

14.11.  Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através dos telefones (67) 3345-5910, 3345-

5915 e 5918 ou ainda pelo site www.fapec.org/concursos. 

14.12.  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 

respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

14.13.  Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de 

Concurso Público e aprovados pelo Prefeito Municipal. 

 

 
 

BANDEIRANTES/MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

 

 

 

 

MÁRCIO FAUSTINO DE QUEIROZ  

Prefeito Municipal de Bandeirantes

http://www.fapec.org/concursos
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ANEXO I – DOS CARGOS/FUNÇÕES, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS: 
 
 CARGOS COM EXIGIBILIDADE DE NÍVEL SUPERIOR:  

Ord
. 

CARGO  VAGAS  
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

1.  
ANALISTA DE CONTROLE 

INTERNO  
01+CR* 

Ensino superior 
completo  

Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo, bem como do orçamento do Município, 
auxiliando em sua elaboração e fiscalizando sua execução; Fiscalizar a 
legalidade e avaliar os resultados quanto a eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentaria, financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos e entidades da 
administração municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos 
recursos públicos, por entidades de direito privado; Exercer o controle das 
operações de credito e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Município; Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; Fiscalizar o cumprimento do dispositivo na Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000; Dar ciência ao Chefe do Poder Executivo de 
qualquer irregularidade que tomar conhecimento; Emitir relatório sobre as 
contas do Poder Executivo, dos órgãos e entidades da administração 
municipal que devera ser assinado pelo Controlador Geral, assinando 
igualmente as demais peças que integram os relatórios de gestão fiscal e de 
contas, juntamente com o Prefeito Municipal e o contador; Emitir relatório 
de analise de gestão, semestralmente, devendo o mesmo ser de 
responsabilidade exclusiva do Controle Interno, e encaminhando ao Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul; Planejar, organizar e coordenar 
as atividade do Sistema de Correição e Auditoria do Poder Executivo 
Municipal, exercendo a supervisão Técnica e a orientação normativa dos 
respectivos órgãos e unidades setoriais; Organizar o controle interno, 
procedendo a analise e à fiscalização orçamentaria, financeira, contábil e 
patrimonial, quanto a legalidade, economicidade, aplicação de subvenções e 
renuncias de receitas; Providenciar para que as metas estabelecidas pelo 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria 
Anual sejam Perseguidas; Propor a normatização, sistematização e 
padronização dos procedimentos operacionais dos órgãos e unidades 

integrantes da Administração Direta do Poder Executivo; Propor a aprovação 
dos Planos Anuais de Atividades de Auditoria Interna das Entidades da 
Administração Direta; Proceder à fiscalização do orçamento do Poder 
Executivo Municipal; Coordenar a avaliação e a execução dos programas de 
governo; Coordenar a consistência dos dados contidos no relatório de 
gestão Fiscal e no relatório Resumido da execução Orçamentaria, conforme 
estabelecido nos artigos 48, 52, 53 e 54 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei nº 907/2014 de 28 de março de 2014) 

40h R$2.999,04 

2.  ENFERMEIRO 02 

Curso superior de 
graduação em 
enfermagem, 

reconhecido pelo MEC 
e registro no órgão 

fiscalizador da 
profissão. 

Auxiliar no centro cirúrgico; executar o controle dos sinais vitais dos 
pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de culta pressão, 
para registrar anomalias; ministrar medicamentos e tratamentos e 
pacientes internados, observando horários, posologia e outros dados, 
atendendo prescrições médicas; registrar as tarefas executadas; as 
observações e as reações ou alterações importantes, anotando-as no 
prontuário do paciente. Executar outras tarefas afins, na respectiva área de 
atuação. Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados; orientar e assistir as atividades 
auxiliares de enfermagem na verificação de sinais vitais como pulso, 
temperatura, pressão arterial e frequência respiratória; aplicar vacinas; 

40h R$1.973,65 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS - 2016 

 

 

15 

administrar fornecer medicamentos; efetuar curativos; realizar visitas 
domiciliares; promover bloqueios de epidemias; promover grupos 
educativos com pacientes; atuar de forma integrada com profissionais de 
outras instituições; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento 
de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; desenvolver ações de 
prevenção, promoção, reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo; 
tomar decisões visando o uso apropriado, eficiência, a eficácia e o custo. 

3.  FONOAUDIÓLOGO 01 

Curso superior de 
graduação em 
fonoaudiologia, 

reconhecido pelo MEC 
e registro no órgão 

fiscalizador da 
profissão. 

Realizar diagnóstico, tratamento, prevenção e reabilitação da comunicação 
oral e escrita; prestar orientação técnica para o desenvolvimento da 
linguagem oral e escrita da criança e do jovem; emitir laudos técnicos, nas 

respectivas áreas de atuação. 

40h R$1.973,65 

4.  MÉDICO VETERINÁRIO  01 

Curso superior de 
graduação em 

medicina veterinária, 
reconhecido pelo MEC 
e registro no órgão 

fiscalizador da 
profissão. 

Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais; proceder 
ao controle de zoonoses; orientar proprietários sobre o modo de tratar e 
criar animais; fazer o atendimento ambulatorial de pessoas atacadas por 
animais; realizar atividades de fiscalização relacionadas à função de médico 
veterinário; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

40h R$1.973,65 

5.  NUTRICIONISTA 01 

Curso superior de 
graduação em 

nutrição, reconhecido 
pelo MEC e registro no 
órgão fiscalizador da 

profissão. 

Planejar e elaborar o cardápio alimentar para as escolas, creches e/ou 
hospitais; orientar na elaboração de alimentos nos estabelecimentos 
municipais; orientar quanto à compra de produtos alimentares, inclusive 
participando de processos licitatórios; orientar quanto ao controle de 
estoque e armazenagem; responder pela qualidade da alimentação 
consumida; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

40h R$1.973,65 

6.  PSICÓLOGO  02 

curso superior de 
graduação em 

psicologia reconhecido 
pelo MEC e registro no 
órgão fiscalizador da 

profissão. 

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; atender aos alunos 
da rede municipal de educação, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico. 
Executar outras tarefas afins, na respectiva área de atuação. 

40h R$1.973,65 

7.  
PROFESSOR REGENTE DE 

ARTES  
02 

Nível superior, 
graduação com 

licenciatura em artes 
visuais. 

Exercer as funções de magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança e do 
adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de ensino da 
escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de treinamento, 
aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de outros eventos 
propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação. 

20h R$1.439,49 

8.  
ODONTÓLOGO – EQUIPE 

PSF 
01 

Curso superior de 
graduação em 
odontologia, 

reconhecido pelo MEC, 
e registro no órgão 

fiscalizador da 
profissão. 

Realizar prevenção, diagnóstico e tratamento de enfermidades da boca, 
dentes e maxilares; recuperar a função dos dentes (restauração, obturação, 
extração, limpeza); realizar perícias legais; realizar procedimentos 
conservadores da vitalidade pulpar; realizar procedimentos cirúrgicos no 

tecido, na cavidade pulpar e para endodônticos; realizar tratamento dos 
traumatismos dentários; emitir laudos e pareceres técnicos; alimentar o 
sistema de informação em saúde; executar as tarefas específicas às funções 
do cargo. 

40h R$1.973,65 
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 CARGOS COM EXIGIBILIDADE DE NÍVEL MÉDIO  

Ord
. 

CARGO  VAGAS  
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

9.  
ASSISTENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 
05+CR* Ensino médio  

Executar serviços de cadastro, fichário e arquivo; executar serviços relativos 
às áreas de pessoal, material, apoio administrativo, organização e métodos; 
realizar serviço de recepção e protocolização de documentos; atender ao 
público interno e externo; atender ao telefone; executar serviço de 
fotocopiar documentos. Executar outras tarefas de apoio administrativo, 
relacionadas ao setor de lotação. 

40h R$836,26 

10.  ATENDENTE INFANTIL  05+CR* Ensino médio 

Atender aos alunos da educação básica: educação infantil, escolas 
pantaneiras e alunos com necessidades especiais em seu período letivo, em 
todas as suas necessidades; participar das atividades referentes à 
higienização e aos cuidados dos alunos em sua permanência diária na 
unidade escolar; preparar juntamente com o professor, o planejamento e o 
desenvolvimento das atividades educativas (jogos, brincadeiras, músicas, 
etc.) colaborar no processo de orientação educacional, identificando 
necessidades e carência de ordem social, psicológica, material ou de saúde 
para posterior encaminhamento á equipe técnica para orientações 
específicas; inteirar-se da realidade física e social do aluno; receber e 
acompanhar o aluno diariamente na sua entrada e ou saída da unidade 
escolar, observando seu estado geral de saúde e comunicando ao Diretor os 
casos de anormalidades. Desenvolver todas as atividades com 

profissionalismo e atenção necessários ao desenvolvimento global da 
criança; zelar pela segurança e bem estar dos alunos sob sua 
responsabilidade; comunicar ao Diretor qualquer irregularidade ocorrida na 
Unidade Escolar; participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do 
Regimento Escolar da Unidade Escolar. Participar das Formações 
Continuadas oferecidas pela Gerência Municipal de Educação; participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; desempenhar outras atividades correlatas e 
afins que lhes forem delegados. 

40h R$894,80 

11.  
FISCAL DE INSPEÇÃO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

01 Ensino médio 

Executar atividades envolvendo a inspeção sanitária na área de alimentos e 
saneamento; fiscalizar o cumprimento das normas de higiene sanitária 
contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos 
estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a 
qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos 
produtos oferecidos ao consumo; inspecionar estabelecimentos que 
fabricam ou manuseiam alimentos verificando condições de higiene das 
instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; 
colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, 
quando for o caso; providenciar a interdição da venda de alimentos 
impróprios ao consumidor. Executar outras tarefas de apoio administrativo, 
relacionadas ao setor de lotação. 

40h R$894,80 

12.  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
02+CR* 

Ensino médio 
completo com curso 

técnico na área e 
registro no COREN 

Receber e encaminhar pacientes; verificar sinas vitais como pulso, 
temperatura, pressão arterial, frequência respiratória; aplicar vacinas e 

injeções; administrar e fornecer medicamentos; efetuar curativos; realizar 
visitas domiciliares; esterilizar ou preparar matérias para esterilização; 
acompanhar e transportar pacientes para dentro e fora da unidade de 
saúde, inclusive outros municípios; promover bloqueio de epidemias; 
promover grupos educativos com pacientes; integrar e participar de reunião 
de equipes; atuar de forma integrada com profissionais de outras 
instituições e da própria. Executar outras tarefas correlatas, conforme 

40h R$894,80 
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necessidade ou a critério de seu superior, desde que compatíveis com o 
cargo. Orientar e acompanhar os trabalhos de enfermagem em grau 
auxiliar, e participar do planejamento da assistência de enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente: executar ações assistenciais de enfermagem, 
exceto as privativas do Enfermeiro e participar da orientação e supervisão 
de trabalhos de enfermagem em grau auxiliar e compor a equipe de saúde. 
Executar outras tarefas afins, na respectiva área de atuação.  

13.  TÉCNICO EM RAIO-X 01 

Ensino médio 
completo com curso 

técnico na área e 
registro no CTR 

Operar aparelhos de raios-X; revelar filmes radiográficos; realizar 
manutenção da ordem e da higiene no ambiente de trabalho; executar 
pequenos reparos nos aparelhos de raios-X; realizar a organização e 
manutenção de registros e arquivos das chapas raios-X; controlar o estoque 
de filmes e produtos químicos; realizar a manutenção e conservação dos 
equipamentos de trabalho; elaborar de relatórios. 

24h R$894,80 

14.  PAI/MÃE SOCIAL  02 Ensino médio 

I - propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando 
e assistindo os menores colocados sob seus cuidados; II - administrar o lar, 
realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes; III - dedicar-se, com 
exclusividade, aos menores e à casa-lar que lhes forem confiados. Parágrafo 
único. O Pai/mãe social, enquanto no desempenho de suas atribuições, 
deverá residir, juntamente com os menores que lhe forem confiados, na 
casa-lar que lhe for destinada. (Lei nº 7.644, de 18 de dezembro de 1987).  

40h R$788,02 

 
 CARGOS COM EXIGIBILIDADE DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Ord

. 
CARGO  VAGAS  

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 

(R$) 

15.  
AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS  
01 Ensino fundamental 

O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças; 
Promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor municipal de saúde; outras atividades 
correlatas. (Lei nº 700/2017 de 14 de maio de 2007) 

40h R$1.014,00 

16.  
AUXILIAR DE 

ODONTOLOGIA 
01+CR* 

Ensino fundamental e 
registro no órgão 

fiscalizador da 
profissão 

Atribuições do cargo: Receber e registrar pacientes em consultórios 
dentários; auxiliar dentistas em exames e tratamentos; divulgar princípios 
de higiene e de profilaxia; fazer a matricula de pacientes na unidade, 
orientando-os sobre as prescrições princípios de higiene e cuidados 
alimentares; preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das tarefas 
executadas; executar tarefas correlatas de escritório; participar do 
treinamento do ACDI; colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 
colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, 
monitor, anotador; educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes 
sobre prevenção e tratamento de doenças bucais;fazer demonstração de 
técnicas de escovação; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACDI; 
realizar a remoção de indultos, placas e cálculos supragengivais; executar a 
aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; na falta do 
auxiliar de consultório dentário i, fazer o papel de ACDI I junto ao cirurgião 
dentista. 

40h R$819,86 

 
 CARGOS COM EXIGIBILIDADE DE NÍVEL 4ª SÉRIE DO 1º GRAU (ATUAL 5º ANO) 

Ord
. 

CARGO  VAGAS  
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

17.  INSPETOR DE ALUNOS 02 4ª série do 1ºgrau 

Cuidar da segurança dos alunos nas dependências da escola; cumprir e 
fazer cumprir o regimento escolar e os horários de entrada e saída de 
alunos, bem como fiscalizar espaços de recreação, definindo limites nas 

40h R$788,02 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/MS - 2016 

 

 

18 

(atual 5º ano) atividades livres; recepcionar aos pais de alunos, membros da comunidade 
escolar e visitantes, fornecendo informações e orientando as pessoas 
quanto suas necessidades na unidade escolar. Executar outras atividades de 
apoio, conforme necessidade do setor de lotação. 

18.  PEDREIRO 01+CR* 
4ª série do 1ºgrau 

(atual 5º ano) 

Atuar na construção, manutenção, conservação e recuperação do 
patrimônio público; executar obras de alvenaria em paredes, pisos e 
telhados em estruturas internas e externas; realizar reparos, adequações, 
revestimentos e acabamentos em estruturas hidráulicas e esgotos; zelar 
pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 

40h R$803,78 

19.  
MECÂNICO 

ESPECIALIZADO 
01 

4ª série do 1ºgrau 

(atual 5º ano) 

Atividades de natureza qualificada envolvendo tarefas relacionadas a 
Mecânica Geral, de veículos e Maquinas Pesadas, aparelhos e instrumentos 
em geral equipamento rodoviário, leitura e interpretação de desenhos, 
manuais e catálogos técnicos identificando peças e defeitos nos diversos 
conjuntos, lendo também aparelhos de medição, executar serviços de 
manutenção de mecânica montar e desmontar maquinas e motores,Elaborar 
plano de manutenção: Diagnosticar falhas de funcionamento das maquinas 
pesadas e veículos, Selecionar ferramental de acordo com o trabalho; 
Remover o motor das maquinas pesadas e dos veículos; Efetuar limpeza 
gera; Desmontar o motor; Conferir peças no recebimento; Controlar 
dimensional das peças; Enviar peças para retificação; Instalar motor;  
Montar motor; Ajustar válvulas no motor; Identificar tipos de transmissão e 
funcionamento; Remover sistemas de transmissão; Efetuar ajustes de 
montagem na transmissão; Limpar filtros de transmissão; Instalar sistemas 

de transmissão; Ajustar componentes mecânicos elétricos e hidráulicos; 
Regular freios; Sangrar sistema de freios; Drenar filtros da linha de 
alimentação; Interpretar diagramas eletroeletrônicos; Regular sistema de 
ignição e injeção; Ajustar cubos de rodas; Regular altura da suspensão; 
Balancear rodas; Lubrificar articulações da suspensão; Alinhar sistema de 
direção; Substituir braços do sistema; Ajustar componentes pneumáticos. 
Substituir Peças dos Diversos Sistemas: Trocar peças com defeito de 
fabricação; Trocar peças desgastadas pelo tempo de uso; Substituir 
agregados (compressor, alternador, bomba d'água etc.); Trocar filtros e 
lubrificantes; Substituir agregados da suspensão; Trocar peças do sistema 
de escapamento; Trocar fluidos hidráulicos; Trocar sistema de embreagem; 
Desmontar sistema de transmissão; Trocar válvula injetora; Trocar 
componentes eletroeletrônicos; Trocar amortecedores; Trocar barras 
estabilizadoras e hastes de reação; Trocar molas; Trocar tensores; Trocar 
válvulas pneumáticas; Trocar buchas; Trocar terminais esféricos (pivôs); 
Trocar rolamentos de rodas; Trocar componentes da unidade hidráulica; 
Trocar radiadores; Trocar sensores térmicos; Trocar mangueiras, correias e 
polias; Trocar vedantes de óleo e água; Substituir bolsas de ar; Substituir 
óleo de amortecedores. Reparar Componentes e Sistemas de Veículos: 
Reparar sistema de arrefecimento; Reparar sistema de sobre alimentação; 
Reparar sistema de escapamento; Reparar válvulas pneumáticas; Reparar 
bomba de combustível; Reparar válvula injetora (diesel); Reparar 
carburadores; Reparar bomba injetora; Reparar sistema de carga e partida; 
Reparar bomba hidráulica da direção; Reparar caixa de direção; Reparar 
chassis; Reparar unidade hidráulica; Reparar bomba d'água; Reparar 
sistema elétrico; Realizar manutenção da bomba hidráulica;  Realizar 
manutenção do compressor de ar; Testar desempenho de componentes e 
sistemas de veículos: Testar desempenho do motor em dinamômetro; 
Testar motor no veículo; Testar sistema de transmissão no veículo; Testar 
válvulas injetoras; Efetuar testes hidráulicos e pneumáticos; Testar circuitos 

40h R$836,26 
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eletroeletrônicos; Verificar funcionamento da alavanca e cabo de freios; 
Testar pressão de alimentação e vazão; Verificar condições da tubulação e 
tanque de combustível; Testar estanqueidade do sistema de alimentação; 
Testar sistema eletroeletrônico do freio ABS; Realizar teste de 
funcionamento do sistema de arrefecimento; Realizar teste de emissão de 
poluentes; Verificar condições de funcionamento dos componentes do freio. 
Realizar trabalho com segurança: Identificar áreas de risco; Descartar 
peças, componentes, fluidos e lubrificantes, segundo normas ambientais; 
Consultar recomendações de segurança contidas nos manuais e nos  
veículos; Vestir equipamentos de proteção individual; Trabalhar com 
atenção seletiva. 

20.  AUXILIAR DE MECÂNICO  01 
4ª série do 1ºgrau 

(atual 5º ano) 

Auxiliar o mecânico na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas pesadas e equipamentos; Efetuar serviços de limpeza nas 
oficinas; Recolher ferramentas e desligar equipamentos ao final dos 
trabalhos; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados; executar outras atividades correlatas. 

40h R$788,02 

 
 
 

 CARGOS COM EXIGIBILIDADE DE NÍVEL ALFABETIZADO 

Ord
. 

CARGO  VAGAS  
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

21.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS  
03+CR* Alfabetizado 

Efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas 
e outros locais, varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, lavando vidraças 
e instalações, arrumando armários e estantes; executar a higienização e 
desinfecção em salas, móveis, objetos e outros equipamentos; armazenar 
corretamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de 
limpeza e higiene; lavar, enxugar e guardar utensílios; fazer café, chá ou 
sucos, distribuir nas unidades da Prefeitura e outros órgãos municipais, 
servir quando solicitado; recolher louças, garrafas térmicas e proceder a sua 
lavação; manter a copa limpa e arrumada; zelar pela guarda e conservação 
dos equipamentos e materiais utilizados. Executar outras atividades de 
apoio, conforme necessidade do setor de lotação. 

40h R$788,02 

22.  
COZINHEIRA/ 
MERENDEIRA 

04+CR* Alfabetizado 

Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merendas; 
selecionar ingredientes, preparar refeições e distribuir; efetuar o controle do 
material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas 
quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; receber ou recolher 
louça e talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem, para 
determinar a limpeza dos mesmos; dispor quanto a limpeza da louça, 
talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando 
sua lavagem e guarda para deixá-los em condições de uso imediato; manter 
a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho observando as 
normas e instruções, para prevenir acidentes. Executar outras atividades de 
apoio, conforme necessidade do setor de lotação. 

40h R$788,02 

23.  OPERADOR DE MÁQUINAS  04 
Alfabetizado e possuir 

CNH categoria “C” 

operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de 
implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, remover 
ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares: operar 
motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica e outros, 
para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de 
solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento 
de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o 
motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la 

40h R$894,80 
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conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 
de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 
areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as 
medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar pequenos reparos de 
urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, 
efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados 
e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrência, para controle da chefia; executar outras 
atribuições afins. 

24.  TRATORISTA 02 
Alfabetizado e possuir 

CNH categoria “C” 

operar tratores e reboques montados sobre rodas para carregamento e 
descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças 
e jardins: operar tratores e reboques, para execução de serviços de 
carregamento e descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza 
de vias, praças e jardins; conduzir e manobrar a máquina, acionando o 
motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la 
conforme as necessidades do serviço; operar mecanismo de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 
de comando, para carregar ou descarrega terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de 
garantir sua correta execução; pôr em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus 
implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem 
como providenciar a troca de pneus, quando necessária; efetuar pequenos 
reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, 

efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados 
e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras 
atribuições afins. Conduzir e operar veículos pesados do tipo trator; efetuar 
transporte de cargas; verificar as condições de funcionamento e nível de 
combustível; zelar pela manutenção e conservação da máquina; operar 
tratores com grades e arados. Executar outras atividades de apoio, 
conforme necessidade do setor de lotação. 

40h R$836,26 

 
CR*: VAGAS CADASTRO RESERVA 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
CARGO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO  
Noções de Direito Administrativo: Princípios Fundamentais da Administração Pública. Deveres e Poderes 
Administrativos. Atos Administrativos: conceito, classificação, requisitos de validade ou elementos, espécies, atributos, 
extinção, invalidação, convalidação e conversão. Licitações e Contratos Administrativos: Leis Federais n.º 8666/93 e 
alterações posteriores, e 10.520/2002. Convênios e Parcerias Público-Privada. Terceiro Setor: entidades paraestatais e 
relação com a administração pública. Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores. Lei n. 12.527, de 
18 de novembro de 2011 e alterações posteriores. Organização administrativa: Administração direta e indireta. 
Autarquias. Fundações. Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas. Agências Reguladoras. Processos 
administrativos (Lei n. 9.784/1999 e alterações posteriores. Servidores Públicos. Cargos Públicos. Regime estatutário e 
celetista. Contratação temporária. Responsabilidade Civil na Administração Pública. Controle da Administração Pública 
Crimes contra a Administração Pública. Improbidade Administrativa. Finanças Públicas: Atividade Financeira do Estado; 
Setores da atividade financeira pública; Direito Financeiro e conceito; Relações com a Ciência das Finanças e outro 
ramos jurídicos; As normas de Direito Financeiro: competência legislativa; leis complementares e leis ordinárias; 
Princípios do Direito Financeiro. Receita e Despesa. RECEITA PÚBLICA: Ingressos e Receitas Públicas; Receitas 
originárias e derivadas; Classificação das receitas públicas; Estágios das receitas públicas; Disciplina da LRF sobre as 
Receitas Públicas. DESPESA PÚBLICA. Conceito, elementos e caracteres; Classificação das despesas públicas; Disciplina 
da LRF sobre as Despesas Públicas. ORÇAMENTO PÚBLICO. Histórico da prática orçamentária; Funções e Natureza 
Jurídica; Espécies de Orçamento; Disciplina Constitucional Orçamentária; Orçamento Fiscal; Orçamento da Seguridade 
Social; Orçamento de Investimento das Estatais; Princípios Constitucionais Orçamentários; Plano Plurianual; Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual. Atividade dos Tribunais de Contas. CRÉDITO E DÍVIDA PÚBLICA E 
EMISSÃO E CONTROLE DE MOEDA. Noções do Crédito Público; Aspectos Econômicos e Jurídicos; A dívida pública; 
Conceito e espécies. A dívida pública externa. Papel do Senado Federal. Competência Constitucional; Banco Central; 
Conselho Monetário Nacional. Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, e atualizações posteriores (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964 e atualizações posteriores. Noções de Direito Tributário: 
Limitações ao poder de tributar. Competência tributária. O conceito legal de tributo. Obrigação tributária. Crédito 
Tributário. Lançamento. Garantias e privilégios. Hipóteses de Exclusão, Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário 
e de Extinção do Crédito Tributário. Repetição do Indébito, Distinção entre imunidades e isenções. Princípios tributários. 
Espécies tributárias, Impostos da competência da União. Impostos de competência dos Estados e do Distrito Federal. 
Impostos de competência dos Municípios e do Distrito Federal. Repartição de receitas. Noções de Contabilidade: Estática 
Patrimonial: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido; Escrituração contábil; Registro das operações típicas de uma empresa; 
Balanços Patrimoniais e levantamento de contas; Demonstrações do Resultado do Exercício; Demais Demonstrações 
contábeis segundo a lei 6.404/76 e suas alterações; Procedimentos Contábeis básicos: Métodos das partidas dobradas; 
8. Plano de contas; Análise e Interpretação das Demonstrações Contábeis; Custos: noções, processo de formação, 
metodologias de apuração e análise. Contabilidade Pública: Conceito e campo de aplicação. A nova contabilidade 
aplicada ao setor público; o patrimônio público e o Plano de contas aplicado ao setor público; Demonstrações contábeis 
conforme a lei nº 4.320/64 e suas alterações. Legislação Municipal: Legislação Tributária do Município nº 691 de 30 
de dezembro de 2006. 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática profissional. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Organização do processo de trabalho em enfermagem 
(Administração em Enfermagem). Enfermagem em Saúde Pública: atenção básica de saúde; promoção da saúde; 
prevenção de doenças, riscos, agravos e eventos à saúde e reabilitação do cliente; educação em saúde; doenças como 
problemas de saúde pública (emergentes, reemergentes e negligenciadas); doenças tropicais e infectocontagiosas; 
Políticas Nacionais de Saúde no Brasil; Sistema de Vigilância à Saúde: epidemiológica, ambiental e sanitária; atuação do 
enfermeiro (a) nos programas do Ministério da Saúde (assistência à saúde da mulher, homem, saúde da criança e do 
adolescente, saúde do trabalhador, saúde do adulto e do idoso, DST e AIDS, Tuberculose e Hanseníase, Hipertensão e 
Diabetes). Programa Nacional de Imunização e de Imunológicos Especiais. Vacinas e suas indicações. Programa 
Nacional de Segurança do Paciente. Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores 
de afecção digestiva, cardiovascular, pulmonar, renal, hepática, endócrina, neurológica e hematológica). Assistência de 
enfermagem a clientes/pacientes submetido a diferentes tratamentos cirúrgicos (submetidos às cirurgias de cabeça e 
pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Centro cirúrgico e 
aspectos fundamentais para a enfermagem. Cirurgia Segura. Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, à 
parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança. Assistência de enfermagem em situações de urgência e 
emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas). Assistência de enfermagem a 
clientes/pacientes pediátricos e adultos em estado grave. Enfermagem em Saúde Mental. Prevenção e controle das 
infecções relacionadas aos serviços de saúde e infecções hospitalares. Acidentes de trabalho com material biológico. 
Emprego de precauções por via de transmissão de doenças e medidas de biossegurança. Boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde (classificação de artigos e superfícies hospitalares, desinfecção, limpeza, 
esterilização de material). Atuação do enfermeiro em central de material esterilizado Métodos e técnicas de avaliação 
clínica: exame físico, sinais vitais, pressão venosa central, identificação de sinais e sintomas por disfunção de órgãos e 
sistemas, exames de diagnósticos laboratoriais, de imagem e complementares. Procedimentos relacionados ao 
atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, eliminações, prevenção de feridas e tratamento com 
diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, preparo e administração de medicamentos, 

cateterismo vesical, gastrointestinal e vascular. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 
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comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica. 
 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios vocais. Avaliação das alterações auditivas em adultos e criança. 
Seleção e adaptação de próteses auditivas. Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas alterações de linguagem da 
criança. Avaliação e terapia dos desvios fonológicos e fonéticos. Avaliação e terapia das disartrias, apraxias e afasias. 
Alterações das funções estomatognáticas: avaliação e terapia miofuncional. Distúrbios de sucção, deglutição e 
mastigação em recém-nascidos, lactentes e crianças. Avaliação clínica, exames complementares e intervenção 
fonoaudiológica nas disfagias neurogênicas e mecânicas. Planejamento e programas preventivos; fonoaudiologia 
hospitalar; Código de ética profissional do fonoaudiólogo; Programas fonoaudiólogos de triagem. Legislação do Sistema 
Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 
200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 
de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
Anatomia e fisiologia de animais de produção: rebanho bovino, caprino, ovino e suíno. Sistema locomotor, 
cardiorrespiratório e digestivo. Enfermidades de animais de produção e silvestres: Etiopatogenia, diagnóstico, profilaxia 
e tratamento das enfermidades de espécies de produção herbívoras ruminantes e não ruminantes. Reprodução 
assistida. Doenças bacterianas, viróticas, parasitológicas. Sanitária e Ambiental, Legislação Federal do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária, do Meio Ambiente e da Saúde, Higiene e Inspeção de Produtos de Origem Animal. Zoonoses: 
enfermidades de animais domésticos e silvestres transmissíveis ao homem: Etiopatogenia, diagnóstico e profilaxia.  
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
Nutrição nos ciclos da vida - Conceito de Alimentação e Nutrição. Nutrientes (definição, propriedades, funções, digestão, 
absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes alimentares). Alimentação nos Ciclos da Vida (0 a 2 
anos, pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, e idoso). Guia Alimentar para a População Brasileira. Alimentação da 
Gestante. Alimentação da Nutriz. Aleitamento Materno (composição do leite materno, fatores que interferem na sua 
produção e técnicas de aleitamento). II. Nutrição Clínica - Modificações da dieta normal. Terapia de Nutrição Enteral e 
Parenteral (Portaria n° 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC n° 63, de 6 de julho de 2000). Desnutrição. 
Doenças Gastrointestinais, Endócrinas; Cardiovasculares; Renais; Hepáticas; Sistema Musculoesquelético, Neoplasias, 
Síndromes de Má Absorção. Erros inatos do metabolismo. Interação entre medicamentos e nutrientes. Transtornos 
comportamentais que afetam a ingestão de alimentos. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional. Código de Ética Profissional do Nutricionista. Programa Nacional de Alimentação 

Escolar.  
 
CARGO: PSICÓLOGO  
Ética profissional. O desenvolvimento humano. Teorias e técnicas de aconselhamento e orientação psicossocial. 
Elaboração de documentos decorrentes de avaliação psicológica; Psicopatologias. Abordagens psicoterápicas. 
Psicodiagnóstico. Políticas de saúde mental. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 
direitos (atendimento individual, familiar e em grupo). Conhecimentos e experiência de trabalho em equipe 
interdisciplinar; Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. Politicas Públicas de 
Assistência e Trabalho em Equipe. 
 
CARGO: ODONTÓLOGO – EQUIPE PSF 
Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Diagnóstico, 
semiologia bucal, exames complementares. Cariologia: etiologia, diagnóstico e tratamento da doença, cárie dentária 
com ênfase na prevenção e promoção à saúde bucal. Normas de controle de infecção no ambiente de trabalho. 
Patologia Periodontal, doenças gengivais e periodontal - diagnóstico e tratamento. Algias orofaciais, tipos diagnósticos 
diferenciais. Cistos e tumores odontogênicos e não-odontogênicos. Lesões mais frequentes da cavidade bucal: 
candidíase, gengivo - estomatite herpética, lesões herpéticas secundárias, sífilis e AIDS. Preparo cavitário e atípico: 
conceitos atuais, materiais usados em dentística, proteção do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar e periapical: 
características clínicas. Emergência e Urgência em odontologia.Traumatismo Dental, fraturas das coroas e raízes. 
Terapêutica Odontológica - analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos e anestésicos de uso local em odontologia. 
Fluorterapia - uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e clínicos. Educação e Saúde Bucal. Diagnóstico bucal: 
patologia dos tecidos moles e duros da cavidade oral, cárie, placa bacteriana e doença periodontal. Métodos de 
prevenção da cárie e da doença periodontal. Flúor. Técnicas de anestesia intra-oral. Princípios básicos do atendimento 
em odontopediatria. Proteção do complexo dentina-polpa. Materiais restauradores. Princípios gerais do preparo 
cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. Imunizações. Técnica da lavagem das mãos. Uso de barreiras protetoras. 
Conduta frente a acidentes de trabalho. Exame clínico e radiográfico. Classificação. Lesões das estruturas dentárias 
mineralizadas e da polpa. Lesões dos tecidos periodontais. Dentição permanente - diagnóstico e tratamento. Trinca do 
esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. Deslocamento completo do dente. Ética e Legislação Profissional. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições 
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 
outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
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CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimento de anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; farmacologia, higiene e profilaxia; 
saneamento básico; nutrição e dietética; psicologia aplicada à saúde e saúde mental; Prevenção e controle das 
infecções relacionadas aos serviços de saúde e infecções hospitalares. Acidentes de trabalho com material biológico. 
Emprego de precauções por via de transmissão de doenças e medidas de biossegurança. Boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde (classificação de produtos para saúde e superfícies hospitalares, desinfecção, 
limpeza, esterilização de material). Ética Profissional; Legislação do Exercício Profissional. Processos fundamentais da 
execução do trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através da fundamentação teórico-prática: colheita de 
material para exames; reconhecimento e descrição de sinais e sintomas, terminologia científica; preparo e 
administração de medicamentos; administração de hemoderivados; realização de controles (hídrico, sinais vitais e 
diurese); prevenção e tratamento de feridas e diferentes tipos de curativos; oxigenoterapia; inaloterapia; enemas; 
aplicação de frio e calor; cuidados com cateteres urinários; cuidados de higiene, conforto e segurança; limpeza e 
preparo da unidade do paciente; preparo de pacientes para exames/procedimentos e consultas; cuidados na 
alimentação oral e por sondas; realizar registros de enfermagem; cateterismo vascular; Assistência de enfermagem a 
clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de afecção gastrointestinais, cardiovascular, respiratória, renal, 
endócrina, neurológica, imunológica e hematológica); Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento 
cirúrgico (submetidos às cirurgias de cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) nos períodos pré, 
trans e pós-operatórios; Centro cirúrgico e aspectos fundamentais para a enfermagem; Cirurgia Segura; Assistência de 
enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assistência de 
enfermagem em situações de urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e 
traumáticas); Assistência de enfermagem a clientes/pacientes pediátricos em estado grave; Assistência de enfermagem 
a clientes/pacientes adultos em estado grave; Organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração em 
Enfermagem); Assistência de enfermagem na área de saúde pública/saúde coletiva/atenção primária e secundária a 
saúde: administração e conservação de imunobiológicos (vacinas e soros e suas indicações); doenças transmissíveis e 
notificação de doenças, agravos e eventos em saúde pública; vigilância epidemiológica e investigação de casos; atuação 
do técnico de enfermagem nos programas do Ministério da Saúde (mulher, homem, criança, adolescente, família, saúde 
do trabalhador, doenças crônico-degenerativas e transmissíveis, idosos e vigilância epidemiológica); educação em 
saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente, Políticas Públicas de Saúde no Brasil. Legislação do Sistema 
Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 
200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 
de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
CARGO: TÉCNICO EM RAIOS-X 
Anatomia: Estudo anatômico, função fisiológica de órgãos e aparelhos do corpo humano. Esqueleto humano, ossos e 

articulações, crânio, coluna vertebral e membros superiores e inferiores, aparelhos digestivo e urinário, aparelhos 
circulatório e respiratório e sistema glandular. fígado, pâncreas, baço e tecido mielóide. - Técnica Radiológica: 
Equipamentos de Raios-X. Fatores radiográficos, acessórios e complementos. Tomógrafos: tomógrafo linear e 
computadorizado. Princípios da tomografia. Angiógrafos e seriógrafos. Incidências específicas e técnicas rotineiras para 
exames gerais e específicos. Física atômica elementar, Física das radiações. Eletricidade e eletrônica. Física e eletrônica 
aplicada à produção de Raio-X, ampola de Raio-X, transformadores e retificadores. Aparelhos de Raio-X, equipamentos 
e acessórios. Estudo das propriedades físicas do Raio-X e suas aplicações práticas no campo de radiologia. - Higiene das 
Radiações secundárias, meios de proteção das radiações ionizantes, efeitos biológicos das radiações. Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
Noções básicas sobre zoonoses e animais, e/ou insetos transmissores, tais como: ratos (leptospirose, tifo murino, peste 
bubônica e hepatite. Mosquitos como o "Aedes Aegypti" - dengue), baratas, moscas, pulgas, formigas, etc. Noções 
sobre o controle de animais e insetos (desratização e desinsetização). Combate a insetos e peçonhentos. Noções sobre 
as espécies de roedores e de raticidas anticoagulantes de dose única e dose múltipla nas formas de pó, peletizado e 
parafinado. Localização de foco de roedores. Inseticidas organo-fosforados e piretroides. Noções sobre higiene e 
necessidade da utilização de equipamentos de segurança. Manuseio de animais de grande e pequeno porte. Noções de 
doenças infectocontagiosas. Noções básicas e medidas profilaxia das doenças. Doenças de notificação compulsória. 
Fatores que possam provocar epidemias. Imunizações. Principais problemas de saúde da população e recursos 
existentes para o enfrentamento dos problemas. Visita domiciliar. Dengue. Fiscalização de locais públicos e particulares 
quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. 

 
CARGO: AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 
Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene - 
asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; 

Materiais Dentários: Características, Formas de Apresentação, Finalidades, Técnicas de Manipulação e Métodos de uso; 
Equipamentos Odontológicos: Características e Finalidades; Procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos 
usuários para o atendimento clínico (escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, selantes, raspagem, 
alisamentos e polimentos, utilização do flúor). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da 
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República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - 
Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
 
CARGO: PROFESSOR REGENTE DE ARTES 
Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino 
Fundamental: Artes Visuais. Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino 
Fundamental. História das Artes Visuais: Arte Ocidental. Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: 
Representar as Primeiras Representações. Brincar de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. Observar e Criar os 
Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de 
Espetáculo Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O 
Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. Escutar e Descobrir os Sons. 
Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e Compreender uma Peça Musical. Assistir a 
Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. Interpretar, 
Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e Épocas. 
Músicas e Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da Cultura 
Popular Sul-Mato-Grossense. Festas Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. Linguagem e 
Literatura. Usos e Costumes. Superstições e Crendices. Culinária. Turismo. PCN – Ensino Fundamental: Artes. Sistema e 
Organização do Ensino no Brasil. 
 
 CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR REGENTE DE ARTES 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 
docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 
voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. 
Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. O processo de construção da 
escrita e da leitura como prática social. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. A criança 
de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de 
ensino. Constituição Federal/88 – artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 
69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140.  
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipologias textuais. Funções da linguagem. Coesão textual. 

Ortografia (emprego das letras, do hífen e de iniciais maiúsculas ou minúsculas) e acentuação, incluindo conhecimentos 
sobre as novas normas. Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes. Emprego das classes de palavras. 
Períodos compostos por coordenação e subordinação; Regência (verbal e nominal) e crase. Concordância nominal e 
verbal. Emprego dos tempos e modos verbais. Pontuação. Orações reduzidas. A elaboração das questões da prova de 
Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de janeiro de 2016. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Classes gramaticais 4. Acentuação gráfica 5. Crase 6. Termos da oração 7. 
Período composto por coordenação e subordinação 8. Concordância nominal e verbal 9. Regência verbal 10. Colocação 
de pronomes 11. Pontuação 12. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos 13. Conotação e denotação 14. Coesão 
e coerência textual 15. Estrutura e formação de palavras 16. Variedades Linguísticas: norma culta, popular e literária. A 
elaboração das questões da prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de janeiro 
de 2016. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Classes gramaticais 4. Acentuação 5. Regras de acentuação e seus pré-
requisitos. 6. Crase 7. Tipos de sujeito: simples, composto e oculto. 08. Concordância nominal e verbal 9. Regência 
verbal 12. Pontuação 13. Linguagem denotativa e conotativa 14. Sinônimos e antônimos 14. Coesão e coerência 
textual. A elaboração das questões da prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º 
de janeiro de 2016. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL 4º SERIE DO 1º GRAU (ATUAL 5º ANO) 
E ALFABETIZADO 
1. Análise de textos simples 2. Ortografia 3. Divisão silábica 4. Utilização das letras maiúsculas 5. Reconhecimento dos 
sinais de pontuação e sua aplicação em textos e frases 6. Flexão das palavras: diminutivo e aumentativo / singular e 
plural / masculino e feminino 7. Sinônimo e antônimo 8. A narração: fato, personagem, tempo, espaço 9. Flexão verbal: 
presente, passado e futuro 10. Propaganda, imagens, formas, objetos, sinais. A elaboração das questões da prova de 
Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de janeiro de 2016. 

 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 

Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais (fracionários e decimais) e Reais - Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Proporcionais: Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regras de Três Simples 
e Composta. Sistemas de Medidas: Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo, Sistema Monetário Brasileiro. Funções 
Algébricas. Equações e Inequações: de 1º e 2º graus, Problemas. Juros e Descontos Simples. 
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PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Problemas Sobre as 
Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Regra de Três Simples. Equações de Primeiro e Segundo Graus. 
Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, Cubo. Sistemas de Medidas: Comprimento, Área, Volume, Massa, 
Capacidade, Tempo. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS NÍVEL 4ª SÉRIE DO 1º GRAU (ATUAL 5º ANO) E 
ALFABETIZADO 
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Problemas 
Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 
 

1 – Da Avaliação das Provas Práticas: (para os cargos de Cozinheiro/Merendeira, Operador de Máquinas e 
Tratorista) 
1.1. As Avaliações serão realizadas em Bandeirantes/MS, em dia, horário e local a serem divulgados mediante edital 
especifico que será publicado no Diário Oficial de Bandeirantes http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12, e 
disponibilizado nos endereços eletrônicos http://www.bandeirantes.ms.gov.br/ ou  www.fapec.org/concurso e, 
facultativamente, em outros órgãos da imprensa.  
1.2. A Avaliação das Provas Práticas será realizada por profissionais contratados pela FAPEC e visa avaliar a capacidade 

do candidato às exigências para o exercício do cargo. 

1.3. Os candidatos convocados para a Prova Práticas nos cargos de Operador de Máquinas e Tratorista deverão 

apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria de acordo com o requisito do cargo. 

 

Para o cargo de Cozinheiro/Merendeira: 
 Serão avaliados os procedimentos de preparação de refeições, higienização e desinfecção dos alimentos, o cuidado 

com a limpeza, desinfecção e esterilização do local de trabalho e dos utensílios utilizados, observando a higiene no 

desempenho das tarefas, de acordo com as normas de higiene vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-

ANVISA. 

 A Prova Prática consistirá na higienização e desinfecção de alimentos, preparação de refeições, limpeza e 

desinfecção de utensílios e limpeza de equipamentos e do ambiente de trabalho. 

 A Prova Prática terá valor máximo de 100 pontos e será considerado aprovado o candidato que obtiver no 

mínimo 50% dos pontos. 

 

http://www.diariooficial.inf.br/prefeitura.asp?id=12
http://www.bandeirantes.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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Para os cargos de Operador de Máquinas e Tratorista: 

– Será avaliada a identificação geral, a verificação da manutenção, o funcionamento, a condução, operação e segurança 

das máquinas. 

– A prova consistirá de duas etapas: 

a) 1ª etapa - identificação geral e manutenção das máquinas; 

b) 2ª etapa - funcionamento, condução, operação e segurança. 

 

– A primeira etapa vale 30 pontos e a segunda vale 70 pontos. 

– Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas etapas. 

 
 


